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23 — Nos termos do Dec.  -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o can-
didato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no DR), na página 
electrónica da Câmara Municipal de Vendas Novas e por extracto, no 
prazo máximo de três dia úteis contado da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

Vendas Novas, 25 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara 
Municipal, José Maria Rodrigues Figueira, Dr.

302959177 

 MUNICÍPIO DA VIDIGUEIRA

Regulamento (extracto) n.º 166/2010
Manuel Luís da Rosa Narra, Presidente da Câmara Municipal de 

Vidigueira, torna público que, a Câmara Municipal, em reunião de 06 
de Janeiro de 2010, deliberou submeter a apreciação pública o projecto 
de “Regulamento do Cemitério Municipal de Vidigueira”, durante o 
prazo de 30 dias contados da publicação do presente Aviso no Diário 
da República, em cumprimento do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo.

Durante o referido período o projecto de Regulamento poderá ser 
consultado na Câmara Municipal de Vidigueira e Juntas de Freguesia 
do Concelho, durante as horas de expediente, bem como no sítio da 
Internet em www.cm -vidigueira.pt.

Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas ob-
servações e ou sugestões, presencialmente ou pelo correio, na Câmara 
Municipal de Vidigueira, Praça da República, 7960 -225 Vidigueira, 
todos os dias úteis das 9H às 17H30’, através do fax 284436110, ou por 
correio electrónico para o endereço geral@cm -vidigueira.pt.

22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel Luís da Rosa Narra.

302944426 

 Regulamento (extracto) n.º 167/2010
Manuel Luís da Rosa Narra, Presidente da Câmara Municipal de 

Vidigueira, torna público que, a Câmara Municipal, em reunião de 
03 de Fevereiro de 2010, deliberou submeter a apreciação pública o 
projecto alteração ao “Regulamento de Resíduos Sólidos, Higiene e 
Limpeza Públicas do Concelho de Vidigueira”, durante o prazo de 30 dias 
contados da publicação do presente Aviso no Diário da República, em 
cumprimento do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Durante o referido período o projecto de Regulamento poderá ser 
consultado na Câmara Municipal de Vidigueira e Juntas de Freguesia 
do Concelho, durante as horas de expediente, bem como no sítio da 
Internet em www.cm -vidigueira.pt.

Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas ob-
servações e ou sugestões, presencialmente ou pelo correio, na Câmara 
Municipal de Vidigueira, Praça da República, 7960 -225 Vidigueira, 
todos os dias úteis das 9H às 17H30’, através do fax 284436110, ou por 
correio electrónico para o endereço geral@cm -vidigueira.pt.

22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel Luís da Rosa Narra.

302944491 

 MUNICÍPIO DE VILA POUCA DE AGUIAR

Aviso n.º 4635/2010
Dando cumprimento ao disposto nos artigos 20.º e 21.º e na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, adaptada 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro, 
torna -se público que, por despacho do Presidente da Câmara Municipal 
de 22 de Fevereiro de 2010 e, na sequência do procedimento concursal 
comum, para um lugar da carreira de técnico superior — categoria de 
técnico superior (Área de Gestão) na modalidade de Contrato de Tra-
balho em Funções Públicas por tempo indeterminado, aberto por aviso 
publicado no Diário República 2.ª série n.º 218 de 2009.11.10 — aviso 

n.º 20344/2009, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, nos termos das Leis retrocitadas e, da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com inicio de funções em 15 de Feve-
reiro de 2010, com o trabalhador Carlos Jorge Rebelo Amaral Gonçalves, 
técnico superior (Área de Gestão), com a remuneração mensal ilíquida 
de €1407,45, correspondente à 3.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 19, da tabela remuneratório única.

Para efeitos do estipulado no artigo 73.º do RCTFP, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conjugado com os n.os 3 e seguintes 
do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nos termos do 
já referido despacho, foi nomeado para júri do período experimental 
os seguintes elementos: Presidente: Idalina Maria Guedes dos Santos 
(Chefe de Divisão); Vogais efectivos — Agostinho Adelino Reguengo 
Machado, (Chefe de Divisão) e António Joaquim Barreiro Lameiras 
(Chefe de Divisão).

Não carece de visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

Vila Pouca de Aguiar, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, Dr. Domingos Manuel Pinto Batista Dias.

302946338 

 Aviso n.º 4636/2010
Dando cumprimento ao disposto nos artigos 20.º e 21.º e na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, adap-
tada à administração local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de 
Setembro, torna -se público que, por despacho do Presidente da Câmara 
Municipal de 22 de Fevereiro de 2010 e, na sequência do procedimentos 
concursais comuns, para três lugares e um lugar da carreira de Assistente 
Operacional — categoria de Assistente Operacional, na modalidade de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado, 
abertos por aviso publicado no Diário República 2.ª série n.º 218 de 
2009.11.10 — aviso n.º 20345/2009, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos das Leis 
retrocitadas e, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com inicio de 
funções em 22 de Fevereiro de 2010, com os trabalhadores Mário Guedes 
Vieira, José Augusto Teixeira, Albino Fernandes Alves e Rui Miguel 
Sousa Costa — Assistente Operacional, com a remuneração mensal 
ilíquida de €532.08, correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao 
nível remuneratório 2, da tabela remuneratório única.

Para efeitos do estipulado no artigo 73.º do RCTFP, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conjugado com os n.os 3 e seguintes 
do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nos termos do 
já referido despacho, foi nomeado para júri do período experimental 
os seguintes elementos: Presidente: Idalina Maria Guedes dos Santos 
(Chefe de Divisão); Vogais efectivos — Virgílio Manuel Pinto Fernan-
des, (Chefe de Divisão) e Pedro Alexandre Dias Ramos Correia (Técnica 
Superior — Engenheiro Civil).

Não carece de visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos do 
artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

Vila Pouca de Aguiar, 22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da 
Câmara Municipal, Dr. Domingos Manuel Pinto Batista Dias.

302946508 

 MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÓDÃO

Edital n.º 165/2010

Alteração à Tabela de Taxas, Tarifas e Outras
 Receitas Municipais

Dr.ª Maria do Carmo de Jesus Amaro Sequeira, Presidente da Câmara 
Municipal do Concelho de Vila Velha de Ródão:

Torna público, no uso da competência que lhe confere a alínea v) 
do n.º 1 do artigo 68.º, conjugado com o artigo 91.º, ambos da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que a Câmara Municipal, na reunião 
ordinária realizada em 23 de Dezembro de 2009 e na reunião ordinária 
de 20 de Janeiro de 2010, deliberou, aprovar a “Alteração à Tabela de 
Taxas, Tarifas e outras Receitas Municipais”, conforme anexo.

Assim, nos termos e para efeitos do disposto nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, submete -se à 
apreciação pública, durante o período de 30 dias, a contar da data da 
publicação do presente Edital, no Diário da República a “Alteração à 
Tabela de Taxas, Tarifas e outras Receitas Municipais”, que poderá ser 
consultada nos Serviços de Atendimento da Câmara Municipal, dentro 
do horário de expediente, sobre a qual os interessados devem dirigir 
por escrito as suas sugestões ou reclamações, à Presidente da Câmara 
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Municipal de Vila Velha de Ródão, Rua de Santana, 6030 -230 Vila Velha 
de Ródão, e ainda para o mail da Câmara Municipal de Vila Velha de 
Ródão (geral@cm -vvrodao.pt)

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente Edital e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

Paços do Município de Vila Velha de Ródão, 23 de Fevereiro de 
2010. — A Presidente da Câmara Municipal, Dr.ª Maria do Carmo 
Sequeira.

Alteração à Tabela de Taxas, Tarifas e Outras
 Receitas Municipais

CAPÍTULO XVIII

Equipamentos Municipais

Artigo 37.º
Casa de Artes e Cultura do Tejo

1 — Bilhetes de Cinema:
a) Normal — 3,00 €
b) Menores de 11 anos — 1,50 €
c) Portadores de Cartão Jovem Municipal — 2,50 €

2 — Bilhetes de Espectáculos em geral (com encargos da autarquia 
superior a 2.000,00€):

a) Bilhete Normal — 5,00 €
b) Cartão do Idoso — 4,00 €
c) Cartão Jovem Municipal — 4,00 €
d) Menores de 11 anos — 2,50 €

3 — Bilhetes de Espectáculos em parceria — Intercâmbios ou de 
divulgação (com encargos da autarquia inferiores a 2.000,00€):

a) Bilhete Normal — 3,00 €
b) Cartão do Idoso — 2,50 €
c) Cartão Jovem Municipal — 2,50 €
d) Menores de 11 anos — 1,50 €

4 — Utilização Auditório — por dia 150,00 €
5 — Utilização de Sala Polivalente — por dia 100,00 €

202964158 

 FREGUESIA DE ALCÁCER DO SAL
(SANTA MARIA DO CASTELO)

Aviso n.º 4637/2010
Tendo em conta o disposto no artigo 7.º e no artigo 8.º no Decreto -Lei 

n.º 209/2009 de 3 de Setembro, que procede à adaptação à administração 
Pública do disposto na Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro deliberou, 
por unanimidade, o executivo da Junta de Freguesia em reunião realizada 
no dia 26 de Novembro de 2009 como medida gestionária a alteração de 
posicionamento remuneratório para a posição imediatamente seguinte 
aquela em que se encontram actualmente, os seguintes funcionários:

José Francisco Banha Lucas
Maria da Conceição dos Santos Dias Elias
António Manuel Miguens Elias
Alcácer do Sal, 26 de Janeiro de 2010. — O Presidente da Junta de 

Freguesia, Arlindo José Paulino de Passos.
302880558 

 FREGUESIA DE CASCAIS

Aviso n.º 4638/2010

Procedimento concursal para constituição de relação jurídica de 
emprego em contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para preenchimento de um posto de trabalho de 
Técnico Superior (serviço social) e dois postos de trabalho de 
Assistentes Técnicos.
Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 

22 de Janeiro conjugado com o artigo 50.º da Lei n.º 12-A/08 de 27 de 

Fevereiro, torna-se público que por deliberação da Junta de Freguesia 
de Cascais, de 11 de Fevereiro de 2010, se encontra aberto pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal, comum com vista a 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, nos termos do n.º 3 do Artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro, para ocupação, de acordo com o mapa de pessoal, os 
seguintes lugares:

Referência A — Carreira de Técnico Superior na área de Serviço 
Social — 1 posto de trabalho

Referência B — Carreira de Assistente Técnico — 2 postos de tra-
balho

1 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC) não foi efectuada a consulta prevista no 
artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Constituição do júri:
Referência A — Técnico Superior (Serviço Social)
Presidente do júri: Dr. Miguel Filipe Gomes da Silva Sanches, (Mem-

bro e Vogal do Executivo);
Vogais efectivos: Dr.a Isabel Maria de Oliveira Santos, técnica supe-

rior (Serviço Social) e Dr.ª Teresa Lopes de Almeida Nery de Oliveira, 
técnica superior (Sociologia);

Vogais suplentes: Dr. José Filipe Ribeiro (Jurista) e Dr.a Maria Inês 
Pereira Moura da Silva (Técnica Superior de Contabilidade e Admi-
nistração).

Referência B — Assistente Técnico (assistente administrativo)
Presidente do júri: Dr.ª Virgínia Cândida da Rocha Loureiro Soares 

Bernardino, (Secretária de Executivo);
Vogais efectivos: Dr.ª Teresa Lopes de Almeida Nery de Oliveira, 

técnica superior (Sociologia) e Maria Emília Ribeiro Pereira, (Assis-
tente Técnica);

Vogais suplentes: Eng.º António Miguel de Medeiros Correia (Mem-
bro e Vogal do Executivo) e Dr. José Filipe Ribeiro (Jurista).

3 — Conteúdo funcional:
Ref. A) Funções constantes no anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º da mesma lei, às quais 
corresponde o grau 3 de complexidade funcional;

Ref. B) Funções constantes no anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º da mesma lei, às quais 
corresponde o grau 2 de complexidade funcional.

4 — Habilitações Literárias exigidas:
Ref. A) — Técnico Superior — (Serviço Social) — Licenciatura em 

Serviço Social, não sendo possível a substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

Ref. B) — Assistente Técnico — (assistente administrativa) — 12.º 
ano de escolaridade, não sendo possível a substituição do nível habili-
tacional por formação ou experiência profissional.

5 — Local de Trabalho: Situa-se na área da Freguesia de Cascais.
6 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 

que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos:

6.1. — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/ 
2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
d) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12-A72008, de 27 de Fevereiro, que o recrutamento se inicie de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.




